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PROCESSO CEE M9 2398/78

INtERESSADlS: Cursos e Colégio "Ilaya11 /Osagco

ASSUNTO: Fixação de mensalidades/89

RELATOR NA CEnE: Jatyr Eduardo Schall

RELATOR NO PLENÁRIO: Cons. João fcualberto de Carvalho

INDICAÇÃO CEE/CEnE N9 149/89 APROVADA EM 26 /

- CONSELHO PLENO «
D.O.E.

1. RELATflRIOr.

A Instituição informa os seus preços iniciais para o

curso iniciado em janeiro de 1989.

2. JggEOIASAO . ;

Conforme a Indicação CEE/CEnE n9 249/88, publicada

no B,O.E. de '11 de junho de 1988, a Instituição obteve a fixa-

ção de seus valores máximos para os Cursos de 19 grau regular

(Ia. a 4a. sSrie e 5a. a 8a. serie), Contabilidade, Secretaria_

do, Administração, Publicidade, Magistério, Técnico em Proces-

samento de Dados, Supletivo de 19 e 29 Graus*

CONCLUSÃO:

Portanto, os preços máximos para o mês de janeiro/

89 a abril/89, são os seguintes:

Mês Janeiro/89 Fev. a Abril/89Curso

19 Grau Regular (Ia. a
4a . serie)

19 Grau Regular (5a. a
8a. ser ie)

Cursos Técnicos (Contab il ida_
de, Secretariado, Adminis tr,à_
çao, Publ ic idade e Magis t e-5
rio)

Processamento de Dados

Supletivo 19 Grau

29 Grau Regular (inicial)

Cz$ 27 .696,65

Cz$ 33.600,00

Cz$ 43.630,00

Cz$ 48 .3-00,00

Cz$ 34.360,00

NCz$ . 54,12

NCz$ 32,15

NCz$ 38,99

NCz$ 50,69

NCz$ 56,05

NCz$ 39,82

NCz$ 62,81

São Paulo, 20 de junho de 1989

a)Jatyr Eduardo Schall
Relator



PROCESSO CEE N9 2398/78 ÍNblCAÇÍO CEE/CENE N9
149/89

DELIBERAÇÃO faÒ PLENÁRIO

i . i
O CONSELHO ESTADUAL DE EÒÚC*oEo aprova, por unanimidj

de a presente Indicação: nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 26 de julho de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


